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(AG -0118/  2007)        João Pessoa, 19  de   janeiro  de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E dispensar AIRTON DE SÁ FERRAZ, Secretário Executivo,
matrícula nº 155.501-4, de responder pelo cargo de Secretário da Secretaria de Estado da Seguran-
ça e da Defesa Social, Símbolo SE-1.

(AG -0119/  2007) João Pessoa, 19 de  janeiro  de 2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA, para ocupar
o cargo em comissão de Secretário de Estado, Símbolo SE-1, da Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social.

(AG-0120/  2007)       João Pessoa,  19  de  janeiro   de  2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA,
do cargo em comissão de Diretor de Acompanhamento e Controle da Agência Executiva de
Gestão das Águas do Estado da Paraíba  -  AESA, Símbolo DE-1.

(AG-0121/   2007)        João Pessoa, 19   de   janeiro  de 2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear VERÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO GALVÃO, para
ocupar o cargo em comissão de Subsecretário de Educação, Símbolo SE-3, da Secretaria de Estado
da Educação e Cultura.

(AG-0122/  2007)          João Pessoa, 19 de  janeiro  de  2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO, do
cargo em comissão de Diretor Presidente da Companhia Estadual de Habitação Popular – CEHAP.

(AG -0123 / 2007) João Pessoa, 19 de  janeiro  de  2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE
LIRA, para ocupar o cargo em comissão de Diretor Presidente da Companhia Estadual de Habita-
ção Popular – CEHAP.

(AG-0124 /   2007)         João Pessoa, 19 de  janeiro   de  2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ADEMILSON MONTES FERREIRA, do
cargo em comissão de Diretor Superintendente da Superintendência de Obras do Plano de Desen-
volvimento do Estado - SUPLAN, Símbolo CAS-1.

(AG -0125 / 2007)        João Pessoa,  19 de  janeiro  de  2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear VICENTE DE PAULA HOLANDA MATOS, para
ocupar o cargo em comissão de Diretor Superintendente da Superintendência de Obras do Plano de
Desenvolvimento do Estado - SUPLAN, Símbolo CAS-1.

(AG – 0126/  2007)           João Pessoa, 19 de janeiro  de  2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, DEODATO TAUMATURGO BORGES, do
cargo em comissão de Diretor Superintendente da Rádio Tabajara – Superintendência de Rádiodifusão,
Símbolo SE-2.

(AG  -0127 /  2007)       João Pessoa,  19  de   janeiro   de 2007

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear LEVY SOARES DE LIMA, para ocupar o cargo em comissão
de Diretor Superintendente da Rádio Tabajara – Superintendência de Rádiodifusão, Símbolo SE-2.
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PORTARIA Nº 068/GSER João Pessoa, 16 de janeiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar RODRIGO BARBALHO GUERREIRO, Auditor Fiscal
da Receita Estadual, matrícula nº 157.693-3, lotado nesta Secretaria, para prestar serviço, pelo
período de 90 (noventa) dias, junto à Coletoria Estadual de Mamanguape (Posto Fiscal Guaju).

PORTARIA Nº 069/GSER João Pessoa, 16 de janeiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar MILQUEIAS BESERRA DA SILVA, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, matrícula nº 157.692-5, lotado nesta Secretaria, para prestar serviço, pelo
período de 90 (noventa) dias, junto à Coletoria Estadual de Mamanguape (Posto Fiscal Guaju).
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CONSELHO GESTOR REFIS/PB

PORTARIA Nº 025/CGR, de 31 de agosto de 2006

O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL
DO ESTADO DA PARAÍBA-REFIS/PB, constituído pela Portaria nº 332/GSF, de 19.05.2003,
no uso da competência estabelecida no art. 2º, da Lei nº 7.337, de 07.05.2003, e no inciso II, do
art. 2º, do Dec. 24.091, de 13.05.2003, e, ainda, tendo em vista o disposto na Portaria 003/CGF,
de 30.05.2003,

RESOLVE:
Art. 1º -  Excluir do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/PB, desde 31 de

março de 2006, os contribuintes relacionados no anexo desta Portaria;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REFERENDUM (art. 8º do Dec. nº 24.091, 13.05.2003)
Damos nosso referendo à presente Portaria e seu anexo.
Pela Procuradoria Geral do Estado.

ANEXO DA PORTARIA 025 – CGR de 31 de agosto de 2006.

CCICMS RAZÃO SOCIAL PROCESSO - REFIS
16.073351-0 AGRO INDUSTRIAL TABU S.A. 00000000392/2003
16.087154-9 ALMEIDA COMERCIO DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS 02060020050/2005
16.121582-3 ANTONIO SOARES DE SOUZA FILHO 00000000355/2003
16.025503-1 CABOFIO ELETRICIDADE COMERCIO E SERVICOS LT 00000002104/2003
16.071235-1 CARREIRO’S IND E COM DE CALCADOS LTDA 02064420053/2005
16.122238-2 CAVALCANTI COMERCIO DE IMPORTADOS LTDA 00000000515/2003
16.094336-1 CERAMICA QUIPAUA IND & COM LTDA 00000000288/2003
16.106709-3 CEREALISTA PIRANHENSE LTDA 01911520059/2005
16.131777-4 COMERCIAL ACO BOMPRECO LTDA   00000010267/2003
16.123131-4 COMERCIO DE ANTENAS IR SAT LTDA 02100420054/2005
16.116715-2 COMERCIO DE AUTO PECAS J R LTDA 01197020055/2005
16.119999-2 CONFAL CONSTRUTORA FATORIAL LTDA 00000010073/2003
16.058707-7 DALVA PEREIRA DA SILVA 00000000612/2003
16.114796-8 ELLO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 00000000459/2003
16.114797-6 FERNANDO ALVES MACIEL 01239120052/2005
16.107488-0 FRANCILEUDO FERREIRA LIMA 00000000619/2003
16.104332-1 FRANCISCA MALBA CUNHA HENRIQUES 00000000085/2003
16.134882-3 GROTA ESTIVAS E CEREAIS LTDA 00000010130/2003
16.127883-3 H M COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 00549120050/2005
16.117701-8 IRRIGATERRA ITAPORANGA IRRIGACAO LTDA 02720020052/2005
16.008199-8 J E LEAL 00000009843/2003
16.088711-9 JOANA CLEIDE FERREIRA DA SILVA 02049120052/2005
16.086114-4 JOSE AIRTON DOS SANTOS SILVA 00886420059/2005
16.127440-4 JOSE FERREIRA RAMOS 02054220051/2005
16.128594-5 JUPTER COMERCIO DE ANTENAS LTDA 02062120052/2005
16.084586-6 KETONS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 02060520053/2005
16.116333-5 KVA PROJETOS ELETRO RURAIS E CONSTRUCOES LT 00000012642/2003
16.060703-5 LECHEF S A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 01811720056/2005
16.102979-5 LUZIA MARIA DE MEDEIROS NOBREGA 00000000287/2003
16.022281-8 M A BATISTA 02065520051/2005
16.038526-1 M FECHINE & CIA LTDA 00598520058/2005
16.100484-9 M S IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 02139620054/2005
16.118220-8 M S IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 02140020057/2005
16.119425-7 MAQMOVEIS COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTO 02110820055/2005
16.123006-7 MARCIA MARIA GUIMARAES SANTA CRUZ 02066720054/2005
16.089620-7 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA 00605620032/2003
16.047673-9 MARIA DE FATIMA ALMEIDA NERY 02047420059/2005
16.127402-1 MARIA DO SOCORRO CAMPOS MEDEIROS 01345120052/2005
16.024291-6 MERCADINHO NOVA VIDA LTDA 00000012853/2003
16.121523-8 NORBERTO MOVEIS LTDA 01790820057/2005
16.088533-7 PAULO CESAR COELHO DE LUNA M E 01457520052/2005
16.080399-3 PAULO GOMES PEREIRA & CIA LTDA - EPP 00000007864/2003
16.093165-7 SAMPAIO COMERCIO DE RACOES E IMPLEMENTOS 00000010115/2003
16.084833-4 SAPATARIA CRUZEIRO LTDA 02114420051/2005
16.080931-2 SILICA MINERACAO LTDA 00000000035/2003
16.129074-4 SOARES COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 02440820059/2005
16.093560-1 SOBREIRA & SILVA LTDA 00000013525/2003
16.037923-7 SONHO DOCE FESTAS LTDA 00000013527/2003
16.127098-0 SOUSA PISOS LTDA 02059620058/2005
16.107938-5 SUPERMERCADO SERRA BRANCA LTDA - “EPP” 01793320055/2005
16.082740-0 SUPERMERCADOS SOARES LTDA 00000000354/2003
16.029032-5 VIDAL DE NEGREIROS & CIA LTDA ME 00000010335/2003
16.117409-4 WIARA THELMA MARACAJA FERREIRA 00000002184/2003

REFERENDUM (art. 8º do Dec. nº 24.091, 13.05.2003)
Damos nosso referendo à presente Portaria e seu anexo.
Pela Procuradoria Geral do Estado.

ANEXO DA PORTARIA 026 – CGR de 31 de outubro de 2006.

CCICMS RAZÃO SOCIAL PROCESSO - REFIS
16.127325-4 ARESACCESS TELECOMUNICACOES E SEGURANCA ELE 00125420056/2005
16.023104-3 BATISTA & MEDEIROS LTDA 02007620057/2005
16.086029-6 COMERCIAL DE CEREAIS EUDORADO LTDA - EPP 01711420050/2005

PORTARIA Nº 027/CGR, de 30 de novembro de 2006

O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL
DO ESTADO DA PARAÍBA-REFIS/PB, constituído pela Portaria nº 332/GSF, de 19.05.2003, no
uso da competência estabelecida no art. 2º, da Lei nº 7.337, de 07.05.2003, e no inciso II, do art. 2º, do
Dec. 24.091, de 13.05.2003, e, ainda, tendo em vista o disposto na Portaria 003/CGF, de 30.05.2003,

RESOLVE:
Art. 1º -  Excluir do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/PB, desde 31 de

março de 2006, os contribuintes relacionados no anexo desta Portaria;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REFERENDUM (art. 8º do Dec. nº 24.091, 13.05.2003)
Damos nosso referendo à presente Portaria e seu anexo.
Pela Procuradoria Geral do Estado.

ANEXO DA PORTARIA 027 – CGR de 30 de novembro de 2006.

CCICMS RAZÃO SOCIAL PROCESSO - REFIS
16.115756-4 ADILSOM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 02085920055/2005
16.108205-0 ADRIANA HELENA PAES FONSECA RODRIGUES 01794020055/2005
16.124352-5 ALERGOCENTER MATERIAIS ANTI ALERGICOS LTDA 03075620050/2005
16.122840-2 ALIANCA PARAIBANA DE DISTRIBUICAO LTDA 00661720055/2005
16.108724-8 ANTONIA PEREIRA RODRIGUES 02051920052/2005
16.102820-9 ANTONIO BARBOSA DA COSTA MOVEIS 00957020058/2005
16.128531-7 CAMARIM CONFECCOES LTDA 02087020051/2005
16.090156-1 CAMERA SHOP LTDA 00000013149/2003
16.096799-6 CAMPINA CARAMELOS LTDA 01062020057/2005
16.092748-0 CARA BRANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC 02086320051/2005
16.116402-1 CARDIOMED PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES 00128620056/2005
16.127939-2 CARLIRIO MESQUITA CAMELO 00000014200/2003
16.115158-2 CARLOS EDUARDO ARRUDA VALADARES 01632820056/2005
16.127045-0 CELIA MACHADO DE BRITO ME 00773920056/2005
16.094767-7 CEREALISTA MADALENA LTDA 02072620058/2005
16.003697-6 CITIES COMERCIO E PARTICIPACOES S/A 01726120058/2005
16.088864-6 CITIES COMERCIO E PARTICIPACOES S/A 01725920050/2005
16.116017-4 CLODOALDO ANDRADE DE AMORIM 00572420056/2005
16.090219-3 COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS FILLIPEI 02075120056/2005
16.080283-0 COMPEL COM DE MOVEIS E EQUIP DE ESCRITORIO 02029920053/2005
16.079822-1 CONSTRUTORA ALMEIDA LTDA 02062020058/2005
16.132989-6 DALVANIR CABRAL DE BARROS 02050220057/2005
16.124682-6 DENIS FORMIGA SARMENTO 00773120050/2005
16.111457-1 DUBESSA IND E COMERCIO DE GELO E PROD ALIME 01141220059/2005
16.112109-8 ENERGILUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L 00000009200/2003
16.082164-9 FERNANDES ARAUJO & CIA LTDA 00492920052/2005
16.037827-3 FLORENCIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS 00000010076/2003
16.125235-4 FORTALEZA INDUSTRIA DE COMERCIO DE VINHOS 01218520051/2005
16.138486-2 FOX PRINT DO BRASIL LTDA 01252020058/2005
16.130038-3 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE 01118020057/2005
16.066996-0 FRANCISCO JAMACI SERAFIM & CIA LTDA 02064320059/2005
16.100146-7 GEANGELA DE BARROS 01894820053/2005
16.107834-6 GENT COLOR CINE FOTO SOM LTDA 01878420054/2005
16.131656-5 GUIDAO DE OURO MOTO E CICLO LTDA 01129220052/2005
16.085862-3 GUILHERME QUEIROZ VILAR 02024520057/2005
16.135962-0 H.G.F COMERCIO LTDA 00370320050/2005
16.087115-8 IMPERIO DOS COLCHOES COMERCIO LTDA 00000000103/2003
16.123353-8 INDUSTRIA DE CALCADOS RANGER LTDA 00000010077/2003
16.017281-0 INTEGRAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA 02086520050/2005
16.131187-3 JOANA SOARES NETA 02117420052/2005
16.118827-3 JOAO BOSCO LOPES MOREIRA 01862020051/2005
16.126307-0 JOAO JUSTINO DE ARAUJO 02098320051/2005
16.115950-8 JOSAFA EVARISTO DOS SANTOS 00000011850/2003
16.097987-0 JOSE AURINO CHAGAS NETO 02018520059/2005
16.138128-6 KAKELY MOVEIS LTDA EPP 01133120059/2005
16.131583-6 KR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIM 02069520056/2005
16.134987-0 LC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS COSM 02160320056/2005
16.123795-9 LUC COMERCIO DE ROUPAS LTDA 02042820059/2005
16.095323-5 LUCIANO SILVA 02064220054/2005
16.110272-7 MAGPEL MATERIAL GRAFICO E PAPELARIA LTDA 01500920053/2005
16.120388-4 MANAIRA OTICA LTDA 01265420050/2005
16.085386-9 MARIA DAS DORES SANTOS DE OLIVEIRA 01146120052/2005
16.021857-8 MARIA DAS GRACAS SANTOS SENA 01246620057/2005
16.128669-0 MARIA DE LOURDES FREITAS DA SILVA & CIA LTD 02782420054/2005
16.132576-9 MARIA SALES DOS SANTOS AMORIM 00457620056/2005
16.118036-1 MARLI GOMES DE ARAUJO 02083720059/2005
16.013020-4 MARMOARIA PARAIBANA LTDA 00000013379/2003
16.104043-8 MAX TURISMO LTDA 01818620057/2005
16.109910-6 MICHELLE DE SA VIEIRA 00000010055/2003
16.093653-5 MINERACAO E TRANSPORTES VON DE R LTDA 01314720058/2005
16.126862-5 MINERIOS E METAIS DO NORDESTE LTDA 01144720052/2005
16.133034-7 MOREIRA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTD 02048620051/2005
16.098267-7 MOTTA COLCHOES E ESPUMAS LTDA 02071720059/2005
16.037061-2 NEWLINE CONFECCOES E COMERCIO LTDA 00000008170/2003
16.122947-6 NORTE SUL ESPUMAS LTDA 01068120053/2005
16.114340-7 OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA 02074720050/2005
16.077062-9 OTICA UNIAO LTDA 02114120058/2005
16.030872-0 PAULO DIAS FERREIRA 00121720055/2005
16.112139-0 PC WORLD INFORMATICA LTDA 00000007950/2003
16.131136-9 PE PEQUENO MAGAZINE LTDA 01786220059/2005
16.104631-2 PEDRA POLIDA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 02302520050/2005
16.126353-4 PETRONIO NUNES LOPES 00801120055/2005
16.119849-0 PITIMBU EQUIPAMENTOS PARA PESCA LTDA 01963220056/2005
16.125191-9 RAIMUNDA A IDETE BORGES DA SILVA BARBOSA 01910820059/2005
16.095081-3 RAIMUNDA SOARIS NETA 02118420056/2005
16.117215-6 REAL VEICULOS & MOTOS LTDA 00335720056/2005
16.114828-0 RIO PLASTICOS LTDA 00000013523/2003
16.046951-1 RIOSOM INSTAL E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 00000009733/2003
16.110980-2 SAMMED MATERIAIS MEDICOS CIRURGICOS E HOSPI 00128420057/2005
16.132984-5 SANTA BARBARA PERFUMES LTDA 01325520055/2005
16.134027-0 SANTA BARBARA PERFUMES LTDA 01325820059/2005
16.121956-0 SAPEKA BABY LTDA 02161320050/2005
16.123603-0 SARA MONTEIRO LIMA 00000002008/2003
16.124082-8 SEGTEL COMERCIO DE SEGURANCA E TELECOMUNICA 02118020058/2005
16.120071-0 SELLINVEST DO BRASIL S/A 01726420051/2005
16.125657-0 SINTONIA CONFECCOES LTDA EPP 01165320053/2005
16.131617-4 SO CLEILSON GOMES DE SOUSA 03441820053/2005
16.133416-4 STONES MARMORES E GRANITOS LTDA 02048120059/2005
16.029641-2 SUPERMERCADO SENA LTDA 01246520052/2005
16.116169-3 TERMOTEC TECNICA EM REFRIGERACAO LTDA EPP 00000009078/2003
16.104521-9 TRANSPORTADORA NORTRAN CARGAS LTDA 02072020050/2005
16.102859-4 VIDEO LOGICA LTDA 02030320056/2005
16.117718-2 VILLA BELLA MOVEIS E DECORACOES LTDA 00000013600/2003

PORTARIA Nº 026/CGR, de 31 de outubro de 2006

O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL
DO ESTADO DA PARAÍBA-REFIS/PB, constituído pela Portaria nº 332/GSF, de 19.05.2003,
no uso da competência estabelecida no art. 2º, da Lei nº 7.337, de 07.05.2003, e no inciso II, do
art. 2º, do Dec. 24.091, de 13.05.2003, e, ainda, tendo em vista o disposto na Portaria 003/CGF,
de 30.05.2003,

RESOLVE:
Art. 1º -  Excluir do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/PB, desde 31 de

março de 2006, os contribuintes relacionados no anexo desta Portaria;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

PORTARIA FAC - GP N.º 006/2007                              João Pessoa, 18 de janeiro de 2007.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37, inciso V, do Decreto nº 11.333, de 02 de maio
de 1986, combinado com o artigo 15, parágrafo 8° da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:
I – Constituir a Comissão composta por SOLANGE MARIA SOARES DA

SILVA, matrícula n° 312-3, PAOLA ANDRÉA SOARES DE CARVALHO, matrícula n°
280.313-5, SILVIA ROSEANE LIRA DE ASSIS, matrícula n° 280.998-2, ADALTIVA
FERNANDES DE ARAÚJO, matrícula n° 87.677-1, MARIA DE FÁTIMA DE SANTANA,
matrícula n° 95.212-5 e os suplentes MARIA CRISTINA MARTINS FERREIRA, matrícula n°
99.924-5 e MARIA DE FÁTIMA FREITAS MELO e MELO, matrícula n° 73.264-8, para sob a
Coordenação do primeiro, receber e atestar Notas Fiscais e Faturas, relativas às aquisições de
materiais (compras) e serviços, de valor superior ao limite de Dispensa de Licitação.

II – Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação.
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Portaria nº. 011/2007/SEDS                                 Em 19 de janeiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor DENIS OLEGÁRIO DE LIMA, Agente de In-
vestigação, Código GPC-608, matrícula nº 156.532-0, lotado nesta Secretaria, para a 12ª SUPE-
RINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA, a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia
do Município de ITABAIANA.

Código Discriminação DO MÊS ACUMULADO

Receita Total 397.848.458,97       3.570.255.345,18        
(-) Receita outras fontes que não 00 e 01 89.536.897,73         689.278.636,72           

1112.04.00 Imposto de Renda Retido na Fonte 12.783.797,71         116.285.963,07           
1325.01.00 Rem. de Depósitos de Recursos Vinculados 696.669,47              14.183.856,61            
1721.01.13 Cota Parte CIDE -                          25.130.809,41            
1721.09.99 Demais Transferências da União 7.017.321,24           28.643.145,22            
1721.22.70 Cota parte do Fundo Especial do Petróleo 457.169,88              5.671.243,21              
1721.33.00 Transferências de Recursos do SUS -                          -                              
1721.35.00 Transferências de Recursos do FNDE 31.384.184,79         84.346.809,30            
1724.00.00 Transferências Multigovernamentais 23.265.720,58         240.272.234,30           
1740.00.00 Transferências do Exterior -                          -                              
1760.00.00 Transferências de Convênio 9.260.202,94           37.166.066,45            
1922.01.00 Restituições de Convênios 160,38                     1.996.294,41              
1990.99.08 Rec. do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 3.823.469,43           35.524.811,08            
2100.00.00 Operações de Créditos 848.201,31              49.951.500,18            
2200.00.00 Alienações de Bens -                          50.105.903,48            

(=) Receita bruta fontes 00 e 01 308.311.561,24       2.880.976.708,46        
(-) Participação dos Municípios na receita do Estado 73.889.831,77         469.639.379,55           

1112.05.02 Cota-parte dos municípios no IPVA 902.636,21              30.923.289,53            
1113.02.02 Cota-parte dos municípios no ICMS 35.009.358,93         380.356.751,66           
1911.41.00 50%  das Multas e Juros de Mora do IPVA 121.792,16              885.725,38                 
1911.42.00 25% das Multas e Juros de Mora de ICMS 284.617,47              2.450.676,89              
1913.15.00 25% das Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 39.481,32                295.284,79                 
1931.14.00 50% da Receita da Dívida Ativa do IPVA (31,90)                      805,98                        
1931.15.00 25% da Receita da Dívida Ativa do ICMS 73.044,26                995.924,67                 
1990.99.01 25% da Receita de Corr. Monetária ICMS 564.653,72              2.835.580,25              
1990.99.04 25% da Receita de Corr. Mont. Dívida Ativa ICMS 203.751,68              1.280.356,95              
1990.99.09 50% da Receita de Corr. Mont. Dívida Ativa IPVA 31,90                       288,69                        
1990.99.99 Outras Receitas 36.690.496,03         49.614.694,78            

(=) Receita líquida fontes 00 e 01 234.421.729,48       2.411.337.328,91        
(-) Parcela da Dívida 33.712.000,00         449.994.000,00           
(=) Receita Líquida Disponível 200.709.729,48       1.961.343.328,91        

RECEITA LÍQUIDA DISPONÍVEL - DEZEMBRO/2006
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COLETORIA ESTADUAL DE SOLANEA

PORTARIA Nº 00006/2006/SOL 11 de Julho de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE SOLANEA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0456252006-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00006/2006/SOL
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COLETORIA ESTADUAL DE SOLANEA
 
PORTARIA Nº 00007/2006/SOL        23 de Outubro de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE SOLANEA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1009172006-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00007/2006/SOL
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COLETORIA ESTADUAL DE SOLANEA

PORTARIA Nº 00008/2006/SOL 21 de Novembro de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE SOLANEA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1176682006-9 DE 21.11.2006;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00008/2006/SOL
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